
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

SETOR DE CONTRATAgAO

INEXIGIBILIDADE N° IN00008/202S

■:'P,CrE".-:C ADMIMI3TRATIV0 M .ISOSISINOOOOS

CONTRATO N“: 00025/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 31 CELF.BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

DO BACAMARTE E WENDEL KLEY T NUNES LTDA, PARA EXECUCAO DE SERVTCO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE TN3TRUMENT0 MA FORMA ABAIXO:

de 'jm lado Prefeitura Municipal de Riachao do Bacamarte

Centro - Riachao do Bacamarte - PB, CNPJ n° 01.612.343/0001-70, neste

Silva, Brasileiro, Casado, Empresario,
Centro - Riachao do Bacamarte - PB, CPF n®

1813266 S3PPB, doravante sirr.plesmente CONTRATANTE, e

AV’ENIDA SINESIO GUIMARAES, 301 - TORRE - JOAO PESSOA -

PB, CNPU n° 59.089.788/0001-05, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

cr.t ratan tes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigoes seguintes:

i-elc presetite instrumento de contrato,
- R Senador Cabral, 39“’

ato represencada pelo Prefeito Jose de Arimatea da
e doniciliado na Rua Senador Cabral, SN

928.899.214-^8, Carteira de Identidade n®
a: outro laoc WENDEL KLEY T NUNES LTDA

£ 1 r

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

;.3ce rontiatt deccrre da Inexigibilidade de Licitacao n® IN0U008/2025, processada nos termos da
Lo- Federal n' 14.133, de i® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de

I'lOc; e legislagao pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as
auais 05 cor.tratantes estao sujeitos como tambem as clausulas deste contrato.

DO OBJETO;CLAUSULA SEGUNDA

; ptu.sente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tern por objeto: Contratagao de
.'.-Lov; musical do artista PUAH FORROZEIRO ern coinemoracao as festividades tradicionais da festa do

padroeiro Sao Jose no distrito de Serra Rajada, no municipio de Riachao do Bacarr.a rte/PB.

1 sef.'ico deveca ser e.xecutado rigorosamente de acordo com as condigoes expressas neste

; r.s t r jmc-nto, proposta apresentada, e.specificag6es tecnicas correspondentes, processo de

_ r.exigibiiidade de Licitacao n° IN00008/2025 e instrucdes do Contratante, documentos esses que
ficam faiendo partes integrantes do pre.nente contrato, independente de transcrigao; e sob o

regime de contratagao por tarefa.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREgOS:

1..: i-:ste c^ritratc, a base dc prego proposto, e de R5 25.000,00 ;VINTE E CINCO MIL

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO

1 25.000,00

DISCRIMINACAO

musical

comatnoracao

P. TOTAL

25.000,00

CODIGO

do artista ROAN

festividades

festa do padroeiro Sao Jose no

Ra irida, no municipio de Riachao
Ba'.-amarte/PB, no dia 22 de Margo de 2025 core

o'jracio de 120 minutos

UNDConrtatacao dc- sln.w

FORP >ZEIRO

t I adi c ior.ai.s da

.list t ICO de Serra

d 6em

●j

25.000,00Total;

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

"s precos ccncratados sao fixes e irreajustaveis no prazo de um ano.
i.'c;;:LiL) do piazo de vigencia da contratagao e mediante solicitacao do Contratado, os precos
r-oderao softer reajuste apos o interregno de um ano, na inesma proporcao da variagao verificada
I'.; IPC.R-IBGE acumulado, tomando-se por base o mes do orgamento estimado, exclusivamente para as

'-brigacce.' ir.xciadas e concluidas apos a occrrencia da anualidade.
: -s subsequentes ao primeirc, o interregno mitiimo de um ano sera contado a partir dos
●.nr.-eiros do ultimo reajuste.

jtraso ou nao divulgagao do indice de reajustam.ento, o Contratante pagara ao Contratado
itnport.anci'■) calculada pela ultima variacao conhecida, liquidando a diferenga correspondente

r.ao logo seja divulgado o indice detinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de
.●alcul'j ret'erente ao rea j ustamento de preco.s do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Na.x aferiedes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitive.

r -jSO JO



< j.;iaice estabelecido para reajustair.ento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
¡is sei utiiicado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

em '.'iqor.

ausencia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

icial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por ineio de termo aditivo.

; tegistro da variação do valor contratual para facer face ao reajuste de preços poderá ser
realicado por simples apostila.

ptai-.‘ para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico-financeiro, quando
t~t - caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
. 114 a 13е, da Lei 14.133/21.
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

■¡●-spesas :<:rreráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Vinculados de Im.pos tos : 20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 13

’’"-■A Objetivo: Manutenção das atividades de ativismo turistico, para geração de renda
:..DÌO MAHUTEUCAO DAS ATIVIDADES PARA ATRAÇÃO DO TURISMO NO MUNICÌPIO 13 352 2000 2105

I

a: Promover e valorizar as apresentações artistico-culturais de Riachào do Bacamarte
MOVER E VALORIZAR AS .ATIVIDADES ARTÍSTICAS-CULTURAI5 DA TERRA 13 352 2000 2110 Objetivo:

1-/eг ações de apoio a produção cultural local DESENVOLVER AÇÕES DE APOIO A PRODUÇÃO
V -.-'-.i. LOCAL 13 095 201Û 2159 Objetivo: Promoção do turismo local, com atividades de divulgação

cs nuristicos do municipio MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

i-í 392 2002 2169 Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte
UTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 3390.39 99

PESSOA JURÍDICA

L

● !
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●íTRuS SERVIÇOS DE TERCEIROS

N

DO PAGAMENTO:CLAUSULA SEXTA

pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
. :':'"jdos pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
.'●-guii'ite maneira: Para ocorrer no praco de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:

i crazes ma:;imos de inicio de etapas de execucão e de conclusão do objeto ora contratado, que

admiitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
■ serãc considerados da assinatura do Contrato:

- Inicio: Imediato;

- Ccr.clusãü: 120 (cento e vinte) horas.

vigéiicj.a do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025,
xsicurada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos

a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA SETIMA

●3
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :

; - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamonte realizado, de acordo com as
LVQs cláusulas do presente contrato;

;■ - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
¡'itratado;

- Mitificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
u.iercendo a mais ampla e completa tiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas
ilioades contratuais e legais;

Di-signar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
leiu-.^itos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
informações pertinentes a essa atribuição;

- 'li'servar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
Lci 14.133/-':.'

. I

,1

sr<-.-i-i'7amente,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
- Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

rientro dos melhores parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
’ , c :-r.r rar uai, com observância aos prazos estipulados;

- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

em razão da execução do objeto contratado;

quando da execução do contrato.

l.

réna e trabalhista,

c, perante seus fornecedores ou terceiros
- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,

o i4tpresente integralmente em todos os seus atos;
e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

i : 1"

um-

Re r mit. 11

larecimentos solicitados;

responsável pelos danos cainsados diretaraente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

Jera

.● ■ culpa ou dolo na execucão do contrato,
-I liscaiizaçào ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

- t:30 ceder, transferir ou subcont ratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. sem

lhe i.imento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato. em compatioilidade com as obrigações assumidas,

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

tzexas as

;'ii re ta,



?(?-rva de cargos piovistia er’, lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
ìl C-": dència Social ou para aprendió, bem como as reservas de cargos previstas em outras

ticrmas ●-■speci 1 icas, ao longo de tod-^ a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
.'.imanante, deverá comprovar о cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicacão dos

-■-mpregacios que preencherem as referidas vagas;

em .-ompatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

a●Vnru

■ li s*-; -/a
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CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO:

Est" ..■.;atrato poderá ser alterado com a devida ] ustif icativa, unilateralmente pelo Contratante

ou pc: acDrdo entre a.s partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
-xtincnu, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

.correrá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

s alterações unilaterais з que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,

Cenrratario será obrigado a aceitar, nas mesmas condicões contratuais, acréscimos ou supressões
fiterem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
di.> valor inicial atualicado do contrato. Menhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

'.imi’c- estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

s a ,

Ur] 1 ,

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA

ctada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
●i. tuadas, cs procedimentos e condicões para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

cinforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
SC tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

is partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quince)
i 31 comunicacão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

omitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prato de observação ou vistoria,

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
dias, salvo em casos e>;cepcionais, devidamente justificados.

DO RECEBIMENTO:

:-r

IV i.‘

CiU

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativam ente, facultada a defesa no

:-razo legal dc interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
..i;i ; .ç.âda.s, na forma, condições, regras, prazos e procedimen tos definidos nos Arts. 156 a 163,

u. :ncômu diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
●.¡.rracàc .administrativa de dar causa à inexecucào parcial do contrato, quando não se justificar

0 i-npjsicão do penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5‘ (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execucão do objeto da

multa de 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

155; d - impedimento de licitar e contatar

ca Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

prazo maximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
.s nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
zntratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

ocic prazo mini.mo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
r.-.esrro artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
dc referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
.'.'c- vaior da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicacão

: C.cntratddo, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

.. uitratadi;i vier a fazer jus, acre.scido de juros moratórios de 1' (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

-● jutrataodo;

ififrações administrativas previstas no referido Art.

c

r;eicVt 'à

.S

<*;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

. casos ae eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

:,à'’ renha con.corrido de alguma forma para o arraso, sera admitida a compensação financeira,
d-'/i'iu desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

;.ía narcelâ. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
número deN ^ VP >- I, onde: EM = encargos moratórios; Nutilização da seguinte fórmula: EM

dia.í entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
I = indice de compensação financeira, assim apurado: I

'■entuai do TPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faita, um novo índice

●cdctadc pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
ci t.?mpensacão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
rerá adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

valor da Darcela a

(TX ^ 100) e 365, sendo TX

1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:

.tes contratantes deverão curriprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
jo Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a tocio.s os dados pessoais a que tenham

razão deste contrato, independentemente de declaracao ou de aceitação expressa,

utilizados para as finalidades que justificaram seu
da Lei 13.709/18.

es.so em

- Ì5 dados obtidos somente poderão ser

e.ssr’ e de acordo com a boa-fé e com os princípios do .Art.

- F vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

c

T-c-rmi ■ ida.s erri Lei.
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